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LEI Nº 1.371, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

Dispõe sobre a Autorização para Abertura de Crédito 

Adicional Especial e dá Outras Providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE 

FÁTIMA DO SUL, no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso III do artigo nº 48, da Lei Orgânica 

do Município de Fátima do Sul, MS, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte 

Lei: 

Art. 1º. Fica o chefe do Poder Executivo autorizado a 

abrir Crédito Adicional Especial no Orçamento 

Programa de 2024 nos termos do Inciso II do art. nº. 

41 da Lei Federal 4.320/64, tendo como fonte os 

recursos previstos no art. nº. 43 da mesma Lei. 

Parágrafo Único. A autorização de que trata o caput 

deste artigo consiste na criação de novos elementos 

de despesas e fontes de recursos, que não foram 

previstos nos programas aprovados na Lei Municipal  

 

nº. 1.363, de 13 de dezembro de 2023 - Lei 

Orçamentária Anual 2024. 

Art. 2º. Os créditos abertos através desta Lei, 

mediante Decreto do Poder Executivo limitar-se-ão 

até o limite de 30,00% (trinta por cento) conforme 

estabelecido no caput do art. 6º. da Lei Municipal nº. 

1.363, de 13 de dezembro de 2023 - Lei 

Orçamentária Anual 2024. 

Art. 3º. Os Planos de Governos; a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO; o Plano Plurianual – PPA; e a 

Lei Orçamentária Anual – LOA, em vigência, passam a 

ser incorporados com as alterações estabelecidas 

nesta Lei. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 

2024. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA 

DO SUL, MS, em 06 de fevereiro de 2024. 

 

ILDA SALGADO MACHADO 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 001/2024 DE 07 DE FEVEREIRO 

DE 2024. 

 

ERMESON CLEBER MENDES, Presidente da Câmara 

Municipal de Fátima do Sul, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Fátima do Sul. 

 

RESOLVE 

 

Artigo 1° - CONCEDER, conforme determina o inciso 

II do Art. 28 da Resolução n° 03 de 14 de dezembro 

de 2022 – Plano de Cargos e Carreiras dos Servidores 

da Câmara Municipal de Fátima do Sul, ADICIONAL 

POR APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE 5% 

(cinco por cento) ao servidor, ANTENOR DE 

OLIVEIRA LEGAL ocupante do cargo de auxiliar de 

serviços gerais – SAX-404. 

Artigo 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, e, ou afixação no quadro de avisos 

desta Casa de Leis, com efeito retroativo à 01 de 

fevereiro de 2024. 

 

Fátima do Sul, MS, Gabinete da Presidência, em 07 de 

fevereiro de 2024. 

 

 

ERMESON CLEBER MENDES 

Presidente 

PORTARIA N° 002/2024 DE 07 DE FEVEREIRO 

DE 2024. 

 

ERMESON CLEBER MENDES, Presidente da Câmara 

Municipal de Fátima do Sul, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município 

e pelo Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Fátima do Sul. 

 

RESOLVE 

 

 

Artigo 1° - CONCEDER, 20 (vinte) dias de férias, a 

servidora Ana Cláudia de Andrade Pires dos 

Santos, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, SAX - 404, classe – A, nível – A1, referente ao 

período aquisitivo de 07 de março de 2022 a 06 de 

março de 2023. (Período de gozo 05/02/2024 a 

24/02/2024). Devendo retornar as suas funções 

normais no dia 25 de fevereiro do ano vigente. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, e, ou afixação no quadro de avisos 

desta Casa de Leis. (Com efeito retroativo a 

05/02/2024). 

 

 

Fátima do Sul, MS, Gabinete da Presidência, em 07 de 

fevereiro de 2024. 

 

 

ERMESON CLEBER MENDES 

Presidente 
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